
JUJLi IO,
s H8£t r -1 -

REGIÃO AUTÔNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas
SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA ILHA DE S. MIGUEL

EMPREENDIMENTO BATATA-SEMENTE

PROTOCOLO

HULTIPLIC\-ÇffO DE BATATA PARA_>SEMENTE_EK_19§p

^ O- empreendimento Batata-Semente, na Re?_ ao "cores, tem por objectivo a pro
dução dr-j baiaia-semente a escala econômica potencialmente possível.

Desde 1977 tem sido afectuado, pela Secretaria Regional da Agricultura e

Pescas •'através dos Serviços Agrícolas de 3. MjLguel, a experimentação de base ne

cessária à multiplicação de batata-semente de modo a que os Açores possam obter

o estatuto legal de "Região Produtora de Batata-Semente**,

Simultaneamente, e com caracter do fomento, iniciou-se a multiplicação de

'""' variedade dê interesse comercial como introdução a produção econômica.

v Dado que esta empreendimento envolve competências da Secretaria Regional

do Comércio e Indústria e da Secretaria Regional da Agricultura e Pescas e em Fun

ção da experiência colhida em trás anos do empreendimento, estas Secretarias, re

lativamente ê multiplicação do batata para semente na Ilha de S. Miguel ern 1990,

acordam entro si o seguinte:

19-0 Fomento da multiplicação da batata para semente cabe à Secretaria

Regional da Agricultura e Pescas cm colaboração com a Secretaria Re

gional do Comércio e Indústria.

2° - Compete â Secretaria Regional do Comércio e Indústria a indicação

do variedades com maior interesse comercial a fomentar bem com as

áreas a produzir, além do estudo dos preços e comercialização da pro

dução,

39 - Compete à Secretaria Regional da Agricultura e Pescas toda a experi

mentação de base necessária ao empreendimento "Batata-Semente" e a

".".':" "execução de todo o fomento a apoio técnico aos agricultores interes-

• sadps na multiplicação de batata para semente,

RN /ir 4Q „ Em 1930 a cultura ocupará urna área de cerca de 15 ha, sendo -ha ocu
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pados com a variedade Desirêe, 7 ha com a Pentland Dell e 3 ha com

a variedade Maris Peera

'58 - Esta multiplicação será feita por agricultores de acordo com as nor

mas regulamentaros estabelecidas (em anexo) e com apoio técnico dos

— -Serviços- rVyricuias desde a inscrição até a colheita-e armazenamen

to.

69 - A batata para semente produzida será armazenada nos Armazéns de San

tana pertencentes à Secretaria Regional do Comércio e Indústria a

qual fica;á responsável pela sua conservação,.

75 - £ da responsabilidade dos Serviços Agrícolas de S, Miguel o contro

le do estado fitossanitário, necessário à boa conservação da bata

ta para semente armazenada,

82-0 preço, a pagar pelos Agricultores, da batata-semente para multi

plicação sara de 22?30 sendo o diferencial entre este preço de ven

da e o seu custo real suportado pela Secretaria Regional da Agricul

tura e Pescas,

92 - Os preços, calculados com baso nos custos de produção, a pagar aos

produtorer pela batata que entregarem nas condições estabelecidas

nas Normas Regulamentares serão os seguintes:

Desirée

Categoria A 14500

Categoria B 121)50

Maris Peer

Categoria A 11*00

Categoria B 9|50

.Pentland Dell

Categoria A 12^00

Categoria B 10*50

102 - A aquisição aos produtores, da batata multiplicada para semants,

será feita pela Secretaria Regional da agricultura e Pescas,

118 - 0 pagamento aos Agricultores•será feito pela Secretaria Regional

da Agricultura 8 Pescas no prazo máximo de um mês após a entrega
em armazém.
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123 «A Secretaria Regional do Comúrcio e Indústria devora comercializar

a batata para semente adquirida, nas ípocas que os Serviços Agrí

colas indicarem como mais oportunas para a cultura na Região.

139 - Cabe à Secretaria R'\gional da Agricultura 8 escas a. determinação

dos custos de produção de batata para sedente produzida e propor,

se tal vier.a rnoatrar necessário, alterações aos preços do compra

indicados,

149 _ f atribuído pela Secretaria Regional do Comércio e Indústria um

preço do garantia de 3*50 à batata consumo resultante da multipli

cação da batata para semente.

Ponta Delgada, 15 de Fevereiro de 1980
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V~~ •L l-"-
«mêrico Natalino de «Iveiros
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Lzequiel de ''elo Moreira da Silvs
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